
 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

PROJETO DE LEI Nº 030, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir Crédito Suplementar. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 1.700.002,43 (um 
milhão, setecentos mil e dois reais e quarenta e três centavos), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
19.01 - Procuradoria-Geral do Município  
28.846.0000.3001 - Sentenças Judiciais - Recurso: 0001  
3.3.90.91 - Sentenças Judiciais (935)            R$ 630.546,76 
  
19.01 - Procuradoria-Geral do Município  
28.846.0000.3001 - Sentenças Judiciais - Recurso: 0001  
3.1.90.91 - Sentenças Judiciais (933)            R$ 1.069.455,67 
  
Total SUPLEMENTAR           R$ 1.700.002,43 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução da seguinte dotação orçamentária: 
 
15.01 - Reserva de Contingência  
99.999.9999.3007 - Reserva de Contingência - Recurso: 0001  
9.9.99.99 - Reserva de Contingencia (854)         R$ 1.700.002,43 
  
Total Fonte de Recursos           R$ 1.700.002,43 

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 07 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 030, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
   Expediente: 18302/2017. 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.700.002,43 (um milhão, setecentos mil e dois reais e quarenta e três centavos), 
destinados à Procuradoria Geral do Município. 

Com o recebimento de novas Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e a 
prolação de novas sentenças judiciais, tanto cíveis como trabalhistas, a previsão 
orçamentária para o exercício de 2018 se mostrou insuficiente, sendo necessária a 
suplementação das rubricas destinadas ao pagamento de tais despesas. 

Convém ressaltar que a proposta orçamentária original para o exercício 
2018 enviada pelo Executivo continha a previsão de aumento da Reserva de 
Contingência de 1,0% para 1,5% do orçamento, já prevendo a necessidade de 
suplementação das dotações em razão do surgimento de novas obrigações, como 
pode ser observado no demonstrativo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2018, anexado ao presente projeto. Apesar do projeto 
inicial da LDO ter sido emendado pelo Legislativo, reduzindo o valor da Reserva de 
Contingência, mostra-se necessária a utilização de parte dos recursos provenientes 
dela para atender a presente demanda. 

Importante frisar que mesmo com a aprovação do presente projeto a 
Reserva de Contingência permanecerá com um saldo de R$ 2.015.254,73, o qual 
seguirá reservado para eventuais necessidades não previstas no orçamento de 
2018.  

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 07 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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